
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto:  Solicita reajuste do valor do benefício pago às trabalhadoras conhecidas como descascadeiras durante o  
período de defeso.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o  Artigo 163  desta Casa 
Legislativa, que se oficie à  SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA e a SECRETARIA EXECUTIVA DE 
GOVERNO, e demais órgãos competentes, que sejam adotadas as providências necessárias para o reajuste do valor  
do benefício pago às trabalhadoras conhecidas como descascadeiras durante o período de defeso.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  por  finalidade  solicitar  a  revisão  imediata  e  o  reajuste  do  valor  atualmente  pago  às 
descascadeiras do município durante o período de defeso, tendo em vista a evidente defasagem do benefício frente ao  
aumento do custo de vida e à inflação acumulada nos últimos anos.

As  descascadeiras  exercem  papel  essencial  na  cadeia  produtiva  da  pesca  artesanal,  sendo  responsáveis  pelo  
beneficiamento de mariscos e demais produtos do mar, atividade que representa fonte de renda direta para inúmeras 
famílias do município. Durante o período de defeso, contudo, essas trabalhadoras ficam impedidas de exercer suas 
atividades, passando a depender integralmente do auxílio financeiro concedido pelo poder público.

O valor atualmente praticado não acompanha a evolução dos preços de alimentos, transporte, energia elétrica e demais  
despesas básicas, resultando em significativa perda do poder de compra e comprometendo a subsistência das famílias  
beneficiárias. Tal cenário impõe dificuldades concretas às trabalhadoras, que enfrentam o período de defeso em situação 
de vulnerabilidade econômica.

Cumpre destacar que a proteção financeira durante o defeso encontra respaldo na Lei nº 10.779/2003, que instituiu o  
seguro-defeso  para  pescadores  artesanais,  reconhecendo  a  necessidade  de  compensação  econômica  durante  a 
paralisação das atividades pesqueiras. Entretanto, muitas descascadeiras não são contempladas pelo benefício federal,  
tornando ainda mais relevante a atuação complementar do município para garantir proteção social a essas trabalhadoras.

Dessa forma, o reajuste do valor pago no período de defeso não se trata apenas de atualização monetária, mas de  
medida  necessária  para  recompor  perdas  inflacionárias,  assegurar  dignidade  às  trabalhadoras  e  preservar  a  
sustentabilidade econômica das comunidades tradicionais ligadas à pesca artesanal.

Diante  do  exposto,  a  presente  indicação  busca  promover  justiça  social,  valorização  do  trabalho  feminino  e 
reconhecimento  do  papel  das  descascadeiras  na  economia  local,  por  meio  da  adequação  do  valor  do  benefício  à 
realidade econômica atual.

Câmara Municipal de Paraty, em  de março de 2026.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA e a SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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